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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

RETIFICAÇÃO 

 
A Secretaria de Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município 
de Santa Teresa, no uso de suas atribuições legais, faz saber que torna pública 
a retificação ao Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado para a 
contratação em designação temporária e formação de cadastro de reserva para 
os cargos de Trabalhador Braçal e Biólogo, da Prefeitura Municipal de Santa 
Teresa/ES, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/ES, como segue: 
 
 
ONDE SE LÊ:  

“1.2 – CARGO BIÓLOGO 
1.2.2 – Carga Horária Contratual – 30 (Quarenta) horas semanais” 

 
 
LEIA–SE:  

“1.2 – CARGO BIÓLOGO 
1.2.2 – Carga Horária Contratual – 30 (trinta) horas semanais” 

 
 
 
 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de 
Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 30 de março de 2022. 
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SECRETÁRIA INTERINA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 


